
Estado do Rio de Janeiro 

Câmara Municipal de Miguel Pereira 
e a 

meat PrATIRA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2024 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEIS E FUTURAS AQUISIÇÕES MATERIAL 

PERMANENTE NAS QUALIFICAÇÕES DE ELETRODOMÉSTICOS, EQUIPAMENTOS DE 

INFORMÁTICA E DE ESCRITÓRIO, CONFORME AS DEFINIÇÕES, ESPECIFICAÇÕES 

TÉCNICAS E QUANTIDADES ESTIMADAS DESCRITAS NESTE INSTRUMENTO, PARA 

ATENDER ÀS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MIGUEL PEREIRA. 

No dia 05 de ETA de 2024, o Poder Legislativo do Município de Miguel Pereira, através 

da Câmara Municipal de Miguel Pereira, inscrito no CNPJ sob o nº 04.246.743/0001- 05, com 

sede à Avenida Roberto Silveira, nº 241, 2º Andar, Centro, Miguel Pereira, Centro, RJ, CEP 

26.900-000, na qualidade e ora designado ÓRGÃO GERENCIADOR, representado neste ato 

pelo(a) Ordenador(a) de Despesa, Exmo. Senhor Presidente da Câmara Municipal de Miguel 

Pereira, Eduardo Paulo Correa, cédula de identidade nº 81.008.789-0 expedida pelo IFP e 

portador do CPF nº 095.125.197-04 ora denominada AUTORIDADE COMPETENTE, registra-se 

os preços da empresa Sueli de Avila Pereira , situada Rua Prefeito Manoel Guilherme Barbosa, 

nº 520, Centro, Miguel Pereira/RJ, CEP: 26.900-000 e inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

33.275.429/0001-40 daqui por diante denominada BENEFICIÁRIO DA ATA, representada neste 

ato por Sueli de Avila Pereira, cédula de identidade nº 06074430-7 , expedida pelo IIFP, portador 

do CPF nº 07250543792, lavram a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, na forma do 

disposto no Processo Administrativo nº 304/2023, pelo julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, 

observando-se o disposto nas Leis Federais n.º 8.666/93, 10.520/02, do Decreto Federal nº 

10.024, de 20 de setembro de 2019, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 

alterada pela Lei Complementar Federal n.º 147, de 14 de agosto de 2014, Lei Municipal nº 

3.274, de 14/05/2018; Decreto Municipal n.º 4.816/17, Decreto Municipal n.º 2.598/04 e 

alterações posteriores e as disposições previstas neste instrumento. 

1. DO OBJETO 

1.1 A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para possíveis e futuras aquisições 

de material permanente nas qualificações de eletrodomésticos, equipamentos de informática e 

de escritório, conforme as definições, especificações técnicas e quantidades estimadas descritas 

abaixo, para atender às necessidades da Câmara Municipal de Miguel Pereira. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

x VALOR VALOR 
ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE | MARCA/MODELO UNITÁRIO TOTAL 

01 FRIGOBAR 120L 06 Consul/CRC12CB | R$ 1.425,42 R$ 8.552,52 
Especificações: 

- Voltagem: 110V; 

- Cor: Branco; 

- Capacidade: 120 litros; 

- Refrigerador: 109 Litros 

- Freezer: 8 Litros 

- Consumo aproximado de 

energia: 20,02 kwh; 
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MIGON PESLIBA 

- Grades removíveis; 

- Prateleiras: 2 prateleiras; 

- Compartimento extra frio; 
- Gavetas: 1 gaveta; 

- Porta latas; 
- Pés estabilizadores; 

- Controle de temperatura: 

mínima, média e máxima; 

- Congelador; 
- Dimensões do produto 

(AxLxP): 86,2 x 48,2 x 
51,9cm. 

- Potência: 70 Watts 
- Peso aproximado: 30 Kg 
- Classificação energética: A 
**Marca referência: Cônsul 

ou equivalente, similar ou de 

melhor qualidade. 

02 FOGÃO DE PÉ COM FORNO 01 Itatiaia / STAR R$ 811,19 R$ 811,19 

Especificações: 

- Fogão com 4 pés; 

- 4 queimadores; 

- Acendendor Automático; 

- Cor: branco ou preto; 

Bivolt; 

- Capacidade mínima do 

forno 50L; 

- Porta do forno com visor 

- Acabamento da mesa é aço 

inoxidável; 

- Grades arame de aço; 

- Com termostato; 

Dimensões: 
- Largura: 48,9 cm 
- Profundidade: 60 cm 

- Altura: 85,8 cm 

- Peso: 21 kg 

***Marca referência: Itatiaia ou 

equivalente, similar ou de 

melhor qualidade. 

03 SMART TV 32” LED HD 10 LG/32LM627B R$ 1.960,00 R$ 19.600,00 

USB HDMI Wi-fi Bluetooth 

HDR 10 ThinQ Assis. Virtual 

Especificações: 

- Sistema Operativo: WebOS; 

- Quantidade de portas USB: 

1; 
- Quantidade de núcleos do 

processador: 2; 

- Quantidade de telas 

suportadas: 1; 

- Assistentes virtuais 

integrados: ThinQ Al; 
- Tipo de tela: LED; 

- Conectividade: Bluetooth; 

- Quantidade de alto-falantes: 

2; 
- Cor: Preto; 

- Acessórios incluídos: s 

Manual; NA 
- Eficiência energética: E; NE 

- Quantidade de portas VU QN 
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hdmi:1; 

- Tipo de resolução: HD; 

- Conexões do monitor do 

computador: Hdmi; 

- Modos de som: Surround; 

- Controle Remoto. 
***Marca de referência LG, ou 

equivalente. similar ou de 

melhor qualidade. 

04 SMART TV 65” 4K UHD 
USB WiFi Bluetooth HDR 
Inteligência Artificial ThinQ. 

Assis. Virtual 
Especificações: 
- Cor: Preto; 

- Resolução: 4K - 3840 x 

2160 (4x o Full HD); 

- Potência de áudio total 
(RMS):20 W; 
- Taxa de atualização: 60 Hz; 

- Consumo de energia: 16,4 

(KWh/mês); 

- Brilho: Al Brightness 

Control; 
- Dimensões s/ base (LxAxP) 

mm 1454 x 838 x 57,7; 

- Classificação de consumo 

(Selo ENCE): A; 
- Peso s/ base (kg): 21,4; 

- Dimensões c/ base (LxAxP) 

mm :1454 x 903 x 269; 

- Dimensões da base/pés (L 

x P) mm: 63 x 269; 

- Tensão/Voltagem: bivolt; 
- Controle Remoto; 
- Tecnologia de 

conectividade: Bluetooth, Wi- 
fi, USB, HDMI. 
*** Marca de referência LG, ou 
equivalente. similar ou de 
melhor qualidade. 

02 LG/NanocCell 

NANO7765' 4K 

R$ 4.016,17 R$ 8.032,34 

06 SUPORTE ARTICULADO 

PARA TV de 30 a 70" 

Reforçado Braço Duplo Tipo 

Sanfona. 

Especificações: 

- Kit Parafusos Inclusos- 1 

- Chave combinada fixa + 1 

Nível bolha + Buchas 

Plásticas + Parafusos M6x60, 

4 Parafusos M6x30+ 4 

Parafusos M6x14 + 4 Arruela 

M6x16, 4 Parafusos M5x14 + 

4 Arruela M4x16, 4 Parafusos 

M8x45+ 4 Parafusos M8x20 + 

4 Arruela M8x16; 

- Suporte Ultra Reforçado. 
Indicado para TVs 

PLASMA/LCD/LED/OLED; 

- Funções: Avanço / Recuo 

da tela. Giro horizontal: Até 

45º (Esquerda / Direita - 

13 MXT/ar-e 20mB R$ 260,00 R$ 3.380,00 

À 
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Limitado ao tamanho da tela 

da TV). Inclinação lateral: até 

3º. Ajuste de inclinação 
(TILT): de + 8a -12º para 

baixo; 

- Distância Da Parede: 
Distância Mínima: 57 mm 

(Braços recolhidos) Distância 

Máxima: 370 mm (Braços 

esticados) Extras: Trava de 

segurança. 

07 PROJETOR FULL HD, 600 
ANSI Lumens, HDMI/USB, 

Bluetooth, Wi-Fi, Branco 

Especificações: 

- Tecnologia de 

conectividade: Wi-Fi, 

Ethernet; 
- Dimensões do item Cx L x 

A:17x17x4,9 cm; 

- Projeção de até 100 
polegadas Full HD; 

- Equipado com Digital 
Keystone (correções de 

distorção); 

- Com webOS. 

***Marca de referência LG, ou 
equivalente. similar ou de 

melhor qualidade. 

01 LG/CINE BEAM R$ 2.843,30 
FULL HD 

R$ 2.843,30 

TOTAL R$ R$ 43.219,35 

PAR 

2.2. 

2.83. 

2.4. 

Registro de Preço Item 1 — Valor unitário R$ 1.425,42 (hum mil, quatrocentos e 

vinte e cinco reais e quarenta e dois centavos) 

Registro de Preços Item 2 — Valor unitário R$ 811,19 (oitocentos e onze reais e 

dezenove centavos) 

Registro de Preços Item 3 — Valor unitário R$ 1.960,00 (hum mil, novecentos e 

sessenta reais) 

reais e dezessete centavos) 

SE Pecicus dar tom 5 —Valorunitário R$.) 

2.6. 

2.7. 

“Registro de Preços Item 4 — Valor unitário R$ 4.016,17 (quatro mil e dezesseis 

Registro de Preços Item 6 — Valor unitário R$ 260,00 (duzentos e sessenta reais) 

Registro de Preços Item 7 — Valor unitário R$ 2.843,30 (dois mil, oitocentos e 

quarenta e três reais e trinta centavos) 

DO Gonisrodol tom 8 —Valor unitário R$) 

dó  asisuodoF tom 9— Valor unitário R$. 
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40 poa Ep PP itário R$ 4 

2.11. | TOTAL MÁXIMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: R$ 43.219,35 (quarenta e 

três mil, duzentos e dezenove reais e trinta e cinco centavos) 

3. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO LICITADO 

3.1. A entrega dos objetos fica adstrita à discricionariedade da necessidade de autorização 

da autoridade competente e serão efetivadas de acordo com as requisições juntamente com a 

nota de empenho expedidas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR; 

3.2. As requisições serão realizadas mediante documento escrito, com as devidas 

quantidades e mesmas especificações do registro de preços, que serão entregues ao 

BENEFICIÁRIO DA ATA por meio de correio eletrônico, informado anteriormente na Declaração 

Unificada. 

3.3. Cada requisição terá tempo limite para entrega, contados a partir da ciência do 

BENEFICIÁRIO DA ATA, de até 10 (dez) dias úteis. 

3.4. A não efetivação do cumprimento do prazo, implicará em sanções previstas na Lei 

8666/93, salvo quando devidamente fundamentada pelo BENEFICIÁRIO DA ATA com 

antecedência mínima de 48h (quarenta e oito horas) do estipulado para a entrega; 

ERA O BENEFICIÁRIO DA ATA está sujeita à fiscalização do objeto licitado no ato da 

entrega e posteriormente, reservando-se ao ÓRGÃO GERENCIADOR, através do fiscal 

designado, o direito de não receber o objeto, caso os mesmos não se encontrem em condições 

satisfatórias e não se enquadrem nas especificações exigidas. 

3.6. — Constatadas irregularidades no objeto contratual, aa ÓRGÃO GERENCIADOR poderá, 

se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição 

ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

3.7. O BENEFICIÁRIO DA ATA deverá cumprir obrigatoriamente o prazo de entrega quando 

requisitado, salvo em caso de alterações solicitadas aa ÓRGÃO GERENCIADOR, que deverão 

ser comunicadas num prazo não inferior a 48 (quarenta e oito) horas antes da respectiva entrega. 

3.8. O BENEFICIÁRIO DA ATA obriga-se aos preços registrados dos objetos a que se refere 

esta Ata de acordo estritamente com as especificações aqui descritas, sendo de sua inteira 

responsabilidade a substituição do mesmo quando constatado no seu recebimento não estar em É 

conformidade com as referidas especificações. 

3.9. Recebido o objeto, se a qualquer tempo durante a sua utilização normal vier a se 

constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á a imediata notificação ao 

BENEFICIÁRIO DA ATA para efetuar a substituição do mesmo. 

3.10. Recebido o objeto, se a qualquer tempo durante a sua utilização normal vier a(se 

constatar defeitos de natureza do próprio objeto, proceder-se-á a imediata notificação ao 

BENEFICIÁRIO DA ATA para efetuar a substituição/conserto do mesmo. NV) 
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4. DA FISCALIZAÇÃO 

4.1. A atestação de conformidade do fornecimento do objeto cabe ao servidor designado 

como responsável pela fiscalização deste Poder, que será consignado em portaria específica tão 

logo da assinatura da Ata de Registro de Preços. 

4.2. O BENEFICIÁRIO DA ATA ficará sujeita a mais ampla e irrestrita fiscalização, 

obrigando-se a prestar todos os esclarecimentos porventura requeridos pelo ÓRGÃO 

GERENCIADOR; 

4.3. A fiscalização não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de qualquer 

responsabilidade do BENEFICIÁRIO DA ATA para outras entidades ou técnicos. 

5. DO LOCAL DE ENTREGA 

5.1. A entrega do objeto desta licitação será realizada ao setor de Almoxarifado, com a 

participação do fiscal da Ata de Registro de Preços através de documento formal de recebimento, 

localizado na Avenida Roberto Silveira, nº 241, 2º Andar, Centro, Miguel Pereira, Centro, RJ, 

CEP 26.900-000, no horário de 13h às 17h, de segunda a sexta-feira. 

6. DAS OBRIGAÇÕES DO BENEFICIÁRIO DA ATA E DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

6.1. OBRIGAÇÕES DO BENEFICIÁRIO DA ATA: 

6.1.1. Executar a entrega do objeto de acordo com as especificações, atendendo a todas as 

exigências constantes do presente instrumento; 

6.1.2. Responsabilizar-se integralmente pela entrega do objeto ora requisitado; 

6.1.3. Ressarcir os danos ou prejuízos porventura causados ao ÓRGÃO GERENCIADOR, 

bens ou pessoas, envolvidas ou não com a execução do objeto, por ação ou omissão dolosa ou 

culposa, por parte de quaisquer de seus funcionários, no desempenho de suas atividades; 

6.1.4. Notificar ao ÓRGÃO GERENCIADOR, por escrito, todas as ocorrências que porventura 

possam prejudicar ou embaraçara entrega do objeto; 

6.1.5. O BENEFICIÁRIO DA ATA se obriga a manter, durante a execução da entrega do 

objeto até o pagamento, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 

de qualificação e habilitação exigidas no Edital; 

6.2. OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 

6.2.1. Efetuar os pagamentos na forma estabelecida neste instrumento; 

6.2.2. Exercer a fiscalização através de servidor designado, sobre a conferência dos itens 

recebidos em relação as especificidades exigidas, providenciando o aceite ou a recusa conforme 

o caso, tomando medidas para regularização de quaisquer dilemas levantados. À 

7. DAS PENALIDADES 
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74. “Sem prejuízo da possibilidade de rescisão unilateral pelo ÓRGÃO GERENCIADOR da 

Ata de Registro de Preços ou das possíveis contratações dela advindas, serão aplicadas ao 

BENEFICIÁRIO DA ATA, total ou parcialmente inadimplente, as sanções legais previstas nos 

artigos 86 e 87, da Lei Federal nº 8.666/93, a saber: 

74.1. Advertência. 

7.1.2. Multa administrativa, graduável, conforme a gravidade de falta, não excedendo em seu 

total, a 30% (trinta por cento) do valor total dos itens contratados, sem prejuízo da rescisão 

unilateral do mesmo pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e definido que: 

7.1.2.1. Multa de 5% (cinco por cento) do valor contratado, em caso de o BENEFICIÁRIO DA 

ATA não cumprir, total ou parcialmente, com qualquer obrigação prevista nesta na Ata de 

Registro de Preços. 

7.1.2.2. Multa de 30% (trinta por cento) do valor contratado em caso de o BENEFICIÁRIO DA 

ATA abandonar a obrigação contraída, antes da sua conclusão, sem anuência prévia do ÓRGÃO 

GERENCIADOR. 

7.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento para contratar com 

a Administração Pública Municipal, por prazo não superior a 2 (dois) anos. 

7.4.4. Declaração de não idoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública do 

Município de Miguel Pereira, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 

que seja promovida a reabilitação, na forma da lei, perante a autoridade que aplicou a 

penalidade. 

7.2. A ocorrência de fatores que acarretem prejuízo à moralidade, à economicidade e demais 

princípios básicos que norteiam o desenvolvimento do objeto deste instrumento jurídico, quando 

devidamente comprovados pela legislação vigente, implicará nas sanções previstas em lei, 

cabendo ao BENEFICIÁRIO DA ATA o cumprimento da decisão judicial. 

7.3. Contra as decisões de que resulte a aplicação de penalidades ao BENEFICIÁRIO DA 

ATA poderá, sempre sem efeito suspensivo, interpor os recursos cabíveis, na forma e nos prazos 

previstos na Lei Federal nº 8666/93, sendo-lhe garantido o amplo direito de defesa. 

7.4. As multas poderão ser aplicadas cumulativamente com as demais penalidades previstas 

nesta. 

7.5. O valor de cada multa aplicada deverá ser recolhido em moeda corrente, pelo 

BENEFICIÁRIO DA ATA, em conta corrente do ÓRGÃO GERENCIADOR, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, a partir da data da respectiva notificação, devendo ser apresentado cópia do 

comprovante no setor competente. 

7.6. Não serão aplicadas multas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, 

devidamente comprovados. A 

8. DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO 
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8.1. Os pagamentos serão realizados mediante a entrega de nota fiscal do objeto 

consignados a cada requisição expedida pelo ÓRGÃO GERENCIADOR. Após o cumprimento, 

o fiscal designado verificará se os itens requeridos guarnecem paridade com as especificações 

contidas em todo Edital e anexos, através de relatório conclusivo declaratório de cumprimento. 

8.2. A nota fiscal eletrônica, juntamente com a declaração de cumprimento confeccionada 

pelo fiscal, bem como os documentos de regularidade (Trabalhista, FGTS e Conjunta PGFN - 

Tributos Federais e INSS) após conferidos e atestados serão encaminhadas para 

processamento e pagamento até o 30 (trinta) dias corridos posterior à data da entrega. 

8.3. Os pagamentos serão feitos em cheque nominal ou transferência bancária para a conta 

corrente do BENEFICIÁRIO DA ATA. A conta bancária ou o cheque nominal deverá estar em 

nome da razão social apresentada na etapa da entrega da proposta, juntamente com as 

certidões pertinentes. 

8.4. Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer fatura por culpa do 

BENEFICIÁRIO DA ATA, o prazo de 30 (trinta) dias ficará suspenso, prosseguindo a sua 

contagem a partir da data da respectiva reapresentação. 

8.5. Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não decorram de ato 

ou fato atribuível do BENEFICIÁRIO DA ATA, sofrerão a incidência de atualização financeira 

pelo IGPM e juros moratórios de 0,5% ao mês, calculado pro rata die, e aqueles pagos em prazo 

inferior ao estabelecido neste Edital serão feitos mediante desconto de 0,5% ao mês pro rata- 

die. 

8.6. Qualquer alteração feita no contrato social, ato constitutivo ou estatuto que modifique 

as informações registradas do BENEFICIÁRIO DA ATA, deverá ser comunicado, mediante 

documentação própria, para apreciação da autoridade competente. 

9. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

9.1. A despesa decorrente ocorrerá à conta dos orçamentos dos exercícios de 2024, através 

do Programa de Trabalho: 01.122.044.2.003 / Manutenção e Funcionamento do Órgão — 

Administração Geral - Dotação: 44.90.52.01 — Máquinas e Equipamentos Informática; Programa 

de Trabalho: 01.122.001.1.001 / Estruturação da Câmara Municipal de Miguel Pereira - 

Administração Geral - Dotação: 44.90.52.99 — Equipamento e Material Permanente. 

10. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO 

10.1. | O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados 

da data de assinatura da Ata de Registro de Preço e publicação do seu extrato no DIARIO 

OFICIAL do município de Miguel Pereira. 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. | Tratando-se de Registro de Preços, a contratação fica adstrita a necessidade pertint nte 

através de requisição dos itens descritos nesta Ata de Registro de Preços, pelo período de 12 

(doze) meses a contar da data da assinatura, não estando a Administração Pública obrigada a 
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firmar contrato. 

11.2. O foro central da Comarca do Município de Miguel Pereira/RJ é designado como o 

competente para dirimir quaisquer controvérsias relativas deste Registro de Preços e execução 

dela decorrentes. 

11.3. — Assim, por estarem de acordo com as cláusulas acima, assinam a presente Ata de 

Registro de Preço em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que produzam seus devidos e 

jurídicos efeitos legais. 

Miguel Pereira, OS de Seu 1 de 2024. 
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